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f) um hofsife e todas as suas páginas serão consideradas uma peça
g) um filme e o hofsile em que se encontra hospedado serão considerados duas peças
h) um banner e o hotsite para o qualele esteja direcionado serão considerados duas peças
1) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou
imagens captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça
12.3.3.3.2 Cada peça e ou materialdeverá trazer indicação sucinta - exemplos: cartaz. filme TV, spot
rádio, anúncio revista, internet - destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão
Técnica, com a relação comentada prevista na alínea "a" do subitem 12.3.3.
12.3.3.3.3 0s show't)oands animados ou an/mafics e os protótipos poderão ser apresentados em CD
CD-Rom, DVD-Rom. executáveis em computadores pessoais, ressalvado que não serão avaliados
sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a
ser produzida
12.3.3.3.4 As peças para a internet poderão ser produzidas em quaisquer dos formatos universais. a
exemplo de pdf, jpg, html. mpeg, swf e mov.
12.3.3.3.5 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não
prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout. observado o
disposto no subitem 12.2.5.1. peças que não se ajustem às dimensões do Invólucro n' l podem ser
dobradas
12.3.4 A Estratégia dg.M④ia e Não Média deverá ser constituída de
a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas. em
consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba
referencíalindicada no Bdefi/7g sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou material
destinados a veiculação. exposição ou distribuição, sob a forma de textos. tabelas. gráficos e
planilhas.
12.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea "a" do
subitem 12.3.3 deverão constar de talsimulação
12.3.4.2 Da simulação deverá constar resumo geralcom informações sobre, pelo menos:
a) o período de distribuição das peças e ou material
b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação
c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação
separadamente por meios
d) os valores (absolutos e percentuais) alagados na produção e ou na execução técnica de cada peça
destinada a veículos de divulgação
e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou materialde não mídia
f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou materialde não

12.3.4.3 Na referida simulação
a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes na
data de publicação do Aviso de Licitação, ficando desde já alertado que o licitante que apresentar
preços em desconformidade com o disposto nesta alínea será desclassificado do certames
a.l) Podem ser incluídos na Estratégia de Mídía e Não Mídia os veículos que trabalhem com leilão de
média (buscadores e redes sociais, por exemplo);
a.2) Orçamentos de inüuenciadores não tabelados deverão ser computador como natureza Midia

mídia

mídia
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b) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de
fornecedores. ficando desde já alertado que o licitante que apresentar preços em desconformidade
com o disposto nesta alínea será desclassificado do certame
c) o licitante que ultrapassar a valor determinado para execução do bale/íng será desclassificado do
certame por quebra da isonomia entre os participantes.

12.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, sem Q$ exçppjo&de peças e ou
, deverá constituir-se em cópia da via não identificada. com a identificação

da licitante, e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado
12.4.1 Fica a critério das licitantes as capas a serem aplicadas nos cadernos que compõem as vias
dentificadas (Capacidade de atendimento, Repertório e Relatos de Solução de Problemas de
Comunicação)

12.5 Capacidade de Atendimento: A licitante deverá apresentar os documentos e informações que
constituem a Capacidade de Atendimento em caderno específico. com ou sem o uso de cores, em
papeIA4, em fonte "anal". tamanho "12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da
primeira página Interna (página 02), rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de
representação da licitante, na forma de seus fitos constitutivos. devidamente identificado
12.5.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 12.5 poderá ser
editada em papeIA3 dobrado.
12.5.2 0s documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 12 5 não
poderão ter informação. marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro n' 2
12.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento
12.6 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e
outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará
a) relação nominaldos seus principais clientes à época da licitação. com a especificação do início de
atendimento de cada um deles
b} a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido contendo, no mínimo. nome,
formação e experiência -- dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do
contrata. discriminando-se as áreas de: a) um na área de atendimental b) um na área de
planejamentol c) um na área de criaçãol d) um na área de produção impressa. eletrõnica e de
design/computação gráficale) um na área de média
c} Deve haver no mínimo um profissional relacionado para cada uma dessas cinco áreas. não
podendo o mesmo profissionalresponder por mais de uma área solicitada, ficando desde já alertado
que o licitante que apresentar a relação em desconformidade com o disposto nesta alínea será
desclassificado do certame:
d) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução

e) a sistemática de atendimento e discriminar os prazos a serem praticados. em condições normais
de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia
f) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do Poder

do contrato
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Executivo do Município de Tianguá, sem ónus adicionais, na vigência do contrato, pois o custo
desses serviços já está contemplado no orçamento totalda licitação.
12.6.1 0 Poder Executivo do Município de Tianguá se reserva ao direito de solicitar, durante a
execução do contrato. o instrumento de contratação do instituto de pesquisa, observada a categoria
da agência registrada no CENP -- Conselho Executivo das Normas Padrão

12.7 Repertório: A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que
constituem o Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papeIA4, em fonte
'anal", tamanho "12 pontos", em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página
nterna (página 02). rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da
licitante. na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado
12.7.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 12.7 poderá ser
editada em papel A3 dobrado (apenas uma dobra sem sobra para fora do caderno). que será
computada cama l (uma) página
12.7.2 0s documentos, informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de
Comunicação Publicitária -- Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro n' 2
12.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.
12.8 0 Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, expostos ou
distribuídos pela licitante.
12.8.1 A licltante deverá apresentar 06 (seis) peças ou material, independentemente do seu tipo ou
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição
12.8.1.1 As peças e ou materialdevem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos. exclusivamente
a partir de I' de janeiro de 2014
12.8.1.2 As peças eletrõnicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou PenDrive.
12.8.1.3 As peças gráficas deverão integrar o caderno específico previsto no subitem 12.7, em papel
A4 ou A3 dobrado e numeradas seguindo a ordem do caderno. Deverá também ser preservada a
capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas dimensões originais.
12.8.1.4 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 12.8.1. sua
pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação
máxima prevista na alínea "c" do subitem 13.3.1
12.8.1.5 Podem ser apresentadas peças produzidas para pessoas jurídicas da administração pública
municipal. estadual, federalou da iniciativa privada, com exceção de trabalhos solicitados. aprovados
e/ou veiculados para a Prefeitura de Tianguá
12.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta
do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de
produção. período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de
pelo menos um veículo que divulgou cada peça
12.8.3 As peças publicitárias não podem referir-se a trabalhos solicitados ou aprovados pela
Prefeitura de Tianguá, no âmbito de seus contratos com agência de propaganda

12.9 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: A licitante deverá apresentar os
documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papeIA4. em fonte "anal". tamanho "12
pontos". em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna (página 02),
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rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma
de seus atou constitutivos, devidamente identificado
12.9.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 12.9 poderá ser
editada em papeIA3 dobrado. Nesse caso. para fins do limite previsto no subitem 12.10, o papeIA3
será computado como duas páginas de papeIA4.
12.9.2 0s documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente
não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro n' 2
12.10 A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
cada um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritos quais eram os problemas de
comunicação e as soluções bem-sucedidas planejadas e propostas por ela e implementadas por seus

12.10.1 As propostas de que trata o subitem 12.10 devem ter sido implementadas, exclusivamente, a
partir de lo de janeiro de 2014
12.10.2 Se a licitante apresentar l (um) relata, sua pontuação máxima, neste quesito. será
equivalente à metade da pontuação máxima prevista na alínea "d" do subitem 13.3.1
12.10.3. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes. ficando desde
já alertado que o licitante que apresentar relatos sem o devido referendo do cliente será
desclassificado do certame
12.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na
última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou
função do signatário. Todas as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo
12.10.4 É permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material. independentemente do meio de
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato, sendo que, se incluídas:
12.10.4.1 as peças eletrõnicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou Pen Drive
12.10.4.2 as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 12.9, em papel
A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente, sendo que, em todos os casos, deverão ser
indicadas suas dimensões originais
12.10.4.3 para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta
do problema que se propuseram a resolver.
12.10.4.4 o licitante que ultrapassar o número de peças e/ou materialdisposto no item 12.10.4 será
desclassificado do certames

clientes

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
13.1 A Subcomissão Técnica prevista no subitem 19.2 deste Editalanalisará as Propostas Técnicas
das licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Editale em seus anexos
13.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os
atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito abaixo elencados
13.2.IPlano de Comunicação Publicitária (valor 105 pontos): o Plano de Comunicação Publicitária
compreende os seguintes quesitos
13.2.1.1 Raciocínio Básico (valor 15 pontos): entende-se por Raciocínio Básico para fins desta
licitação a acuidade de compreensão
a) diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária do Poder Executivo do Município de
Tianguá referente ao briefing proposto (5 pontos)l
b) compreensão do proponente sobre o problema de comunicação proposto (5 pontos)l
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c) desafios de comunicação a serem enfrentados relativos ao problema de comunicação proposta (5

13.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária (30 pontos): entende-se por Estratégia de
Comunicação Publicitária para fins desta licitação:
a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação do Poder
Executivo do Município de Tianguá e a seu problema específico de comunicação (5 pontos)
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temática
e do conceito proposto (5 pontos)
c) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de
comunicação publicitária proposta (5 pontos)
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução
do problema especifico de comunicação do Poder Executivo do Município de Tianguá (5 pontos)
e) a capacidade de articular as conhecimentos sobre o Poder Executivo do Município de Tianguá. o
mercado no qualse insere. seu problema específico de comunicação, seus públicos, os resultados e
metas por ele desejadas e a verba disponível(5 pontos);
f) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação do Poder
Executivo de Tianguá com seus públicos (5 pontos)
13.2.1.3 Ideia Criativa (35 pontos): entende-se por Ideia Criativa para üns desta licitação
a) sua adequação ao problema específico de comunicação do Poder Executivo do Município de
Tianguá (5 pontos)
b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante (5 pontos)
c) sua adequação ao universo culturaldos segmentos de público-alvo (5 pontos)l
d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem (5 pontos)
e) sua peRinência às atividades do Poder Executivo do Município de Tianguá e à sua inserção nos
contextos social. político e económica (5 pontos)
f) a exequibllidade das peças e ou do material(5 pontos)
g) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos públicos
propostos (5 pontos)
13.2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídía (25 pontosj: entende-se por Estratégia de Mídia e Não
Mídia para fins desta licitação:
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação das segmentos de público prioritários (5

b) a capacidade analítica evidenciada na exame desses hábitos (5 pontos)l
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do materialem relação às duas
alíneas anteriores (5 pontos)
d) a consistência demonstrada no uso dos recursos de comunicação próprios do Poder Executivo do
Município de Tlanguá (5 pontos)
e) a economlcidade da aplicação da verba de média. evidenciada no plano simulado de distribuição
das peças e ou do material(5 pontos)
13.2.1.5 0 desenvolvimento de Plano de Comunicação Publicitária que atente contra o disposto no
artigo 37. parágrafo I'. da Constituição Federallevará à desclassificação da licitante
13.2.2 Cêpêçjdade de Atendimento {25 polltQ$): entende»se por Capacidade de Atendimento para
fins desta licitação:
a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito de seus produtos e serviços no
mercado (5 pontos)
b) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à estratégia de
comunicação publicitária do Poder Executivo do Município de Tianguá (5 pontas)

pontos)n

pontos)

Av. Moises Moita, 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará www.tianaua.ce
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fine: (88) 3671-2888

iov,b!



N'

@«
Prefeitura de .r

c) a adequação das instalações, da infraestrutura e das recursos materiais que estarão à disposição
da execução do contrato (5 pontos);
d) a operacionalidade do relacionamento entre o Poder Executivo do Município de Tianguá e a
licitante. esquematizado na proposta (5 pontos)
e) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação. das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à
disposição do Poder Executivo do Município de Tianguá, sem ónus adicional. durante a vigência do
contrato (5 pontos)
13.2.3 Repertórioj15 pontos); entende-se por Repertório para fins desta licitação:
a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver (5 pontos)
b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e au material(5 pontos)
c) a clareza da exposição das informações prestadas (5 pontos)

de Soluções de Problemas de Comunicação para fins desta licitação
a) a evidência de planejamento publicitário (5 pontos);
b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução (5 pontos)
c) a relevância dos resultados apresentados (5 pontos)

iD Don entenae:se por Relatos

13.3 A Nota da Proposta Técnica - NPT será apurada segundo a metodologia definida nos subitens
subsequentes
13.3.1 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos. no máximo, os seguintes pontos:
a) Plano de Comunicação Publicitária: 105 (cento e cinco). sendo
a.l) Raciocínio Básico: 15 (quinze);
a.2) Estratégia de Comunicação Publicitária 30 (trinta)
a.3} Ideia Criativa: 35 (trinta e cinco)l
a.4} Estratégia de Mídia e Não Mídia: 25 (vinte e cinco)
b) Capacidade de Atendimento: 25 (vinte e cinco)
c) Repertório: 15 (quinze)
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação= 15 (quinze)
13.3.2 A pontuação final do quesita corresponderá à média aritmética dos pontos obtidos de cada
membro da Subcomissão Técnica, sendo apresentada até a segunda casa decimal
13.3.2.1 C)s avaliadores pontuarão cada subquesito, de acordo com a tabela apresentada no Anexo
IX. marcando um "X" na coluna respectiva à nota que atribui a cada subquesito em valores inteiros (0,
1. 2, 3, 4. 5) e justiülcando no espaço determinado o motivo/motivação da nota atribuída
13.3.2.2 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre
que a diferença entre a maior e a menor pontuação far superlar a 20% (vinte por cento) da pontuação
máxima do quesito ou do subquesito. com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações
atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital
13.3.2.3 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito:
os membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes. deverão
registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito
reavaliado, que será assinada por todos os membros da subcomissão técnica e passará a compor o
processo desta licitação
13.3.3 A Nota da Proposta Técnica - Índice Técnico será obtida pela soma das médias das
pontuações atribuídas pela subcomissão técnica em cada quesito, com a aplicação da seguinte
fórmula: IT = Ppc+ Pca + Prp + Prel, onde

IT = Índice Técnico (máximo de 160 pontas) .,/
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Ppc = Pontuação obtida pelo Plano de Comunicação Publicitária (máximo de 105 pontos)
Pca= Pontuação obtida pela Capacidade de Atendimento (máximo de 25 pontos)
Prp = Pontuação obtida pelo Repertório (máximo de 15 pontos)
Prel = Pontuação obtida pelos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação
(máximo de 15 pontos)

13.3.4 Para cada subquesito avaliado. cada julgador deverá usar a tabela disposta no Anexo IX. onde
constará

Descrição do subquesito

Nome do Quesito 2 4

13.3.4.1 Abaixo de cada descrição do subquesito haverá espaço para o julgador justificar a nota
atribuída, devendo discriminar as razões que embasaram a avaliação, trazendo à luz do julgamento
os motivos baseados nas informações e/ou trabalhos apresentados pelos proponentes.
13.4 Será desclassificada a Proposta
a) que não atender às exigências do presente Editale de seus anexos. levando se em consideração
o disposto nos itens 20.1.3, 20.1.3.1 e 32.7 nos casos em que os descumprimentos não tenham
previsão expressa de desclassificação e que não afetem a isonomia entre os participantes:
b) cuja NPT não alcançar 100 (cem) pontos
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens
13.2.1.1 a 13.2.1.4 e 13.2.2. a 13.2.4.

14. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser:
a) apresentada em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas sequencialmente e
ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza.
sem emendas ou usuras
b) datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 14.2, 14.3 e 14 4. por quem detenha
poderes de representação da licitante, na forma de seus atou constitutivos. devidamente identificador
c) elaborada em três documentos distintos. descritos nos subitens 14 2. 14.3 e 14.4, respectivamente
Anexos l\Á..-A. Anexos lv--B e Anexos IV:-C
14.2 A licltante deverá apresentar Proposta de Preços Sujeitos a Valoração. a ser elaborada apenas
cam as informações constantes do modelo do Anexo IV-A deste Edital
14.3 A licitante deverá apresentar Declaração de que a elaboração de sua proposta foi feita de forma
ndependente. nos termos do Modelo constante do Anexo IV-B deste Edital
14.3.1 A Declaração do subitem 14.3 deverá ser feita sob as penas da lei. sendo responsávela
empresa e o responsável legal que a assinou. administrativa, civil e criminalmente, caso seja
descoberto que não representa aquilo que aparenta
14.4 A licitante deverá elaborar Declaração, nos termos do modelo constante do Anexo IV--C deste
Edital, na qual
a) comprometer-se á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações
comerciais junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso
transferindo aos órgãos contratantes as vantagens obtidas=
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b) informará que os tributos e a totalidade dos encargos fiscais. trabalhistas, previdenciários e
comerciais incidentes sobre o contrato, serão de sua inteira responsabilidade, sendo também de sua
nteira responsabilidade, os custos com transporte e seguros

c) Informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidos na
Cláusula Décima da Minuta de Contrato (Anexo V)
d) informará estar ciente e de acordo com o disposto na Cláusula Décima Terceira da minuta de
contrato. constante do V deste Edital
14.5 0s percentuais e/ou preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não Ihe
assistirá o direito de pleitear, na vigência dos contratos a serem firmados. nenhuma alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

15. VALORAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
15.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão
analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Editale em seus anexos
15.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar percentuais e/ou preços baseados
em outra Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços
15.3 0s quesitos a serem valorados são os integrantes do Modelo que constitui o Anexo Vl-A deste
Edital, ressalvado que N;AQ será aceito:
a) Desconto inferior a 6% (seis por cento) em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado do Ceará, a título de ressarcimento dos custos internos dos
serviços executados pela licitantel
b) percentual de honorários superior a 6% (seis por cento), incidente sobre os preços de serviços
especializados prestados por fornecedores. referentes ao planelamento e à execução de pesquisas e
de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do

c) percentual de honorários superior a 6% (seis por cento), incidente sobre os preços de serviços
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas
novadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em
consonância com novas tecnologiasl
d) percentual de honorários superior a 6% (seis por cento). incidente sobre os preços de serviços
especializados prestados por fornecedores. referentes à produção e à execução técnica de peça e ou
materialcuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos
de divulgação, nos termos do aít. ll da Lei n' 4.680/1965
15.4 0 Índice de Preços (IP) atingirá no máximo 160 (cento e sessenta) pontos e será apurado
conforme a metodologia especificada nos subitens seguintes.
15.4.1 A CPL calculara os pontos de cada quesito a ser valorado. conforme a seguinte tabela:

contrato

Quesitos - Desconto/Honorários l Pontos (P
Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos l PI = 1,00 x Desconto
na alínea "a" do subitem 15.3
Percentualde honorários incidente sobre os preços dos serviços

revistos na alínea "b" do subitem 15.3
Percentualde honorários incidente sobre os preços dos serviços
prçyi1199..pa alínea "c" do subitem 15.3
Percentualde honorários incidente sobre os preços dos serviços

revistos na alínea "d" do subitem 15.3
Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos

P2 = 1.50 x (l0,0 Honorários)

P3 = 2,00 x (l0,0 - Honorários)

P4 = 2,50 x (l0,0 - Honorários)

'desconto" e "honorários" serão
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substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes da Planilha
de Pregos Sujeitos a Valoracão do licitante. sem o símbolo "%"

15.4.2 0 Índice de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos quesitos
constantes da tabela referida no subitem 15.4.1, como segue: IP = PI + P2 + P3 + P4
15.4.2.1 Se houver divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, constantes da
planilha que constitui o Anexo IV-A deste Edital, prevalecerá o valor por extenso.

16. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS
16.1 0 julgamento finaldas Propostas Técnicas e de Preços desta CONCORRÊNCIA será feito de
acordo com o rito previsto na Lei Federaln' 8.666/1993 para o tipo técnica e preço
16.2 A Pontuação Final(PF) será calculada com duas casas decimais e obtida pela seguinte fórmula
PF = (IT x PT) + (IP x PP) onde

a) PF

c) PT
d) IP
e) PP

Pontuação Final
Índice Técnico
: Peso Técnico
Índice de Preços

: Peso de Preços

16.2.1 Dada a natureza intelectual dos serviços de publicidade, o Peso Técnico (PT) e o Peso de
Preços (PP) deverão ser, respectivamente, 6 (seis) e 4 (quatro), ficando a fórmula da Pontuação Final
como segue
PF = (IT x 6) + (IP x 4)
16.3 Será considerada vencedora do julgamento finaldas Propostas a licitante que obtiver a maior
Pontuação Final.
16.4 Se, após a apuração das notas houver empate que impeça a identificação automática da licitante
mais bem classificada. será classificada a agência que obtiver a maior pontuação, sucessivamente.
nos quesitos Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos
de Soluções de Problemas de Comunicação
16.4.1. Se, após aditada a regra do subitem 16.3, persistir o empate. o desempate será feito por
sorteio, a ser realizado em ato público marcado pela CPL, cuja data será divulgada na forma do item
22 deste Edital, e para o qualserão convidadas todas as licitantes

17. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
17.1 0s documentos de Habilitação deverão ser entregues à CPL apenas pelas licitantes
classificadas no julgamento finaldas Propostas Técnicas e de Preços. em dia, hora e localprevistos
na convocação da sessão a ser realizada para esse ülm
17.1.1 0s documentos deverão estar acondicionados no Invólucro n' 5, que deverá estar fechado e
rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

INVOLUCRO NO 5
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE
CONCORRENCIA N' 02/2021-DIV
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17.1.2 0 Invólucro n' 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável. quanto às informações de que
trata. até sua abertura
17.1.3 0s documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno único, ter todas as
suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser
apresentados, alternativamente: em original. em cópia devidamente autenticada, ou sob a forma de
publicação em órgão da imprensa oficial. SÓ serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições
de análise por parte da CPL.
17.2 Para se habilitar. a licitante deverá apresentar a documentação na forma prevista nos subitens
17.2.1 a 17.4

17.2.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser comprovada com os seguintes documentos
a) cédula de identidade de todos os responsáveis legais. sócios e dirigentes da licitante
a.l) São considerados documento oficial de Identidade as carteiras expedidas pelos Comandos
Militares. pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares. pelos
órgãos Fiscalizadores de exercício profissional(Ordens. e Conselhos) Carteira de Identidade (RG)
Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/
CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Passaporte. Carteiras
expedidas por órgão público que por Lei Federaltenham fé pública e valem como identidade.
b) registro comercial. em caso de empresa individual
c) ato constitutiva, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, quando
se tratar de sociedades por ações;
c.l) os documentos mencionados na alínea "c" deverão estar acompanhados de suas alterações ou
da respectiva consolidaçãol
c.2) não será aceita. como capaz de substituir tais documentos, a certidão simplificada de
arquivamento na Junta Comercial:
d) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercícios
d 1) não será aceita certidão simplificada de arquivamento no cartório de Registros de Pessoas

e) decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim exigir.

Jurídicas

17.2.2 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA deverá ser comprovada com os seguintes
documentos
a) prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ/MF
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. distritalou municipal. se houver, relativa
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
desta CONCORRÊNCIA
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, expedida pela da Secretaria da Receita Federaldo Brasilcom
jurisdição sobre o localda sede da licitante, abrangendo todos os encargos previdenciários
d) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa expedida por órgão da Secretaria
de Fazenda do Estado, do Distrito Federal (se for o caso) em quer estiver localizada a sede da
licitante
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e) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa expedida por órgão da Secretaria
de Fazenda do Município em quer estiver localizada a sede da licltantel
f) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
g) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
17.2.2.1 Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da
respectiva emissão, para este certame, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se
anexada legislação específica para o respectivo documento.
17.2.2.2 Será considerada como regular a situação quando estiver suspensa a exigibilidade

17.2.3 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada com os seguintes documentos
a) um ou mais Atestados de Capacidade Técnica. fornecido por pessoas jurídicas de direito público
ou privado. que ateste que a licitante prestou à declarante serviços compatíveis com os do objeto
desta CONCORRENCIA:
b) certificado de qualificação técnica de funcionamento de que trata o $ 1'. do art 4'. da Lei n
12.232/2010. obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, autenticado, ou, se
emitido por via eletrõnica. sujeito à confirmação no sítio eletrõnico do CENP

17.2.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA deverá ser comprovada com os seguintes
documentos
a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor (ou
distribuidores), ou Tribunal de Justiça, da sede fiscal da pessoa jurídica, emitida em até 30 (trinta)
dias corridos antes da data de apresentação dos documentos de Habilitação ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria Certidão=
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três (3) meses da data de
apresentação da proposta
b.l) Se necessária a atuallzação do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço. o memorialde cálculo correspondentes
b.2) a licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar
demonstrações contábeis envolvendo seus direitos. obrigações e património líquido relativos ao
período de sua existência, assinado pelo administrador e responsável contábilda licitante, com a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regionalde Contabilidade;
b.3) entenda-se por "na forma da lei

sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou do
domicílio da Licitante. acompanhado de cópia autenticada do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qualfolextralda (art, 5', $ 2'. do Decreto-Lei n'486/1969)
ll -sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas pela Lei
n'6.404/1976: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e
publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação (art. 289. caput e $ 5'. da Le
n'6.404/1976)
111 - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede:
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
17.2.4.1 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação,
conforme o caso
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a) do balanço referido na alínea "b" do subitem 17.2.4, cujos índices de Liquidez Geral (LG). de
Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir
terão de ser maior ou iguala um (> ou = a l)

Ativo Circulante + Realizávela LQ!.BQ Pra:4Q..
Passivo Circulante + Exiaívela Lonas Praga
Ativo Total
Passivo Circulante + E) gívela Lo(.lgp.Pra;g

l Passivo CirculanteLC

a.l) No casa hipotética de Ativo Circulante maior que l (um) e Passivo Circulante iguala 0 (zero). o
resultado para LC seria indeterminado ou impossível em termos matemáticos. Entretanto, um Ativo
Circulante maior que l (um) e um Passivo Circulante Iguala 0 (zero) indicam, em tese, boa situação
financeira da empresa. Nesse caso em específico, deve-se indicar os valores e proceder ao resultado
como "indefinido", seguindo as regras matemáticas:
b) das demonstrações contábeis referidas na alínea "b.2" do subitem 17.2.4, cujo Índice de Solvência
obtido conforme fórmula a seguir. terá de ser maior ou iguala um (> ou = a l)

Ativo Teta
Passivo Exiaível

17.2.4.2 0s índices de que tratam as alíneas "a" e "b" do subitem 17.2.4.1 serão calculados pela
licitante e confirmados pelo responsávelpor sua contabilidade. mediante sua assinatura e a indicação
do seu nome e do seu número de registro no Conselho Regionalde Contabilidade
17.2.4.3 A licitante que apresentar resultado menor que l (um). no calcula de quaisquer dos índices
referidos na alínea "a" ou "b", do subitem 17.2.4.1, deverá incluir. no Invólucro n' 5, comprovante de
que possui capital social mínimo ou património líquido mínimo equivalente ao valor licitada, assim
entendido o valor máximo do contrato
17.2.4.4 0s documentos de que tratam as alíneas "b" e "b.I" do subitem 17.2.4 deverão estar
assinados pelo responsável pela contabilidade da licitante, com a indicação do seu nome e do
número de registro no Conselho Regionalde Contabilidade.

17.3 DEMAIS DECLARAÇOES
a) declaração de que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18(dezoito) anos para
a realização de trabalhos noturnos. perigosos ou insalubre, bem como não utiliza, para qualquer
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezasseis) anos, exceto na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme incisa V do art. 27 da Lei Federal n' 8.666/93)
nos termos do Anexo Vldeste Edital
b) declaração. sob as penas da lei. da superveniência de fato impeditivo. para sua habilitação. nos
termos do Anexo Vlldeste Edital
c) no caso de agência que não tenha sede. escritório ou sucursal err Tianguá. declaração de que
caso venha a constituir-se em uma das vencedoras deste certame, instalará, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, a estrutura mínima prevista no subitem
25.13.2

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 - Tianguá -- Ceará www.tiangu;g:çg:gov.brr'""\
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 -- Fone: (88) 3671-2888


